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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de maio de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1340/2023
Dispõe sobre a prorrogação de processo administrativo disciplinar em face de servidor e do afastamento cautelar das 

funções.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Procedimento Administrativo nº 8512242-47.2023.8.06.0000, em 
acatamento à moção formulada pela Comissão Permanente de Ética e Disciplina do Poder Judiciário do Estado do Ceará 
(CPED); 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 8500117-
79.2023.8.06.0151, instaurado em face do servidor RODRIGO DUARTE MENDES, ocupante do cargo de técnico judiciário, 
matrícula nº 47177, lotado no Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá.

Art. 2º Prorrogar, pelo mesmo prazo, com fundamento no art. 205, § 1º, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado do Ceará (Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974), o afastamento cautelar do servidor proceessado.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 dias do mês de maio de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1341/2023
Designa Conciliadora e Mediadora Voluntária.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções nºs 125/2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e 02/2020, do Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o Ofício nº 121/2023 – NUPEMEC/TJCE (processo administrativo nº 8512040-70.2023.8.06.0000), que 
trata da indicação da Desembargadora aposentada Maria das Graças Almeida de Quental;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Desembargadora aposentada MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL, para exercer a função de 
Conciliadora e Mediadora Voluntária junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Segundo Grau desta 
Corte de Justiça.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, aos 30 de maio de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1343/2023
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Hugo Gutparakis de Miranda.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais;

RESOLVE designar o Juiz de Direito Hugo Gutparakis de Miranda, Titular do 3º Juizado Auxiliar da 7ª Zona Judiciária, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Cariré, durante vacância, no período de 1º de junho 
de 2023 a 31 de janeiro de 2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 30 de maio de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


